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07/04/2008

Sistema Mediador é discutido em reunião de sindicatos com o secretário de Relações do Trabalho

O secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), Luiz Antônio de Medeiros, falou na última sexta-feira (04), em Porto Alegre, sobre a agilidade proporcionada pelo uso do sistema Mediador -programa disponibilizado pelo MTE que facilita e agiliza a transmissão de acordos e convenções coletivos para depósito, registro e arquivo. A palestra aconteceu na sede Superintendência Regional do Trabalho e Emprego do Rio Grande do Sul (SRTE/RS) e reuniu mais de 300 representantes de entidades sindicais. 

Medeiros destacou a redução do tempo e da burocracia no processo de depósito, registro e arquivo das convenções e acordos, e lembrou que as entidades também precisam estar registradas no Cadastro Nacional de Entidades Sindicais (CNES).  "O registro sindical, assim como o sistema Mediador, foram criados para facilitar a vida dos sindicatos e dar mais transparência às convenções", afirmou o secretário. 

Mediador - O sistema funciona desde agosto de 2007, mas no Rio Grande do Sul apenas 10% do total de entidades sindicais fizeram uso no último ano. Até março de 2008, foram transmitidos 71 depósitos de acordos e convenções coletivas pelo método virtual, desses, 63 foram registrados.  "Além de agilizar o processo de registro dos acordos e convenções, o sistema Mediador contribui com a imagem democrática dos sindicatos, porque essas informações se tornam públicas e acessíveis, permitindo inclusive que sejam fiscalizadas pelos trabalhadores e mesmo utilizadas como referência pelos próprios sindicatos", destacou o superintendente da SRTE/RS, Heron de Oliveira.

Atualmente, 1.209 entidades sindicais gaúchas constam no Cadastro Nacional de Entidades Sindicais do MTE, sendo 821 de trabalhadores e 388 patronais. Durante a reunião, técnicos do MTE orientaram os sindicalistas em relação ao registro CNES e responderam questões sobre a utilização do sistema Mediador.

2007 - O ano passado foi o de debate entre funcionários e empregadores.  Ao todo, mais de 13 mil reuniões foram realizadas por técnicos da Secretaria de Relações do Trabalho do MTE para mediação de conflitos coletivos. Dos 8 milhões de trabalhadores atingidos, mais de 5 milhões foram beneficiados por meio de acordo.  "A idéia é eliminar aquilo que está em desuso e que simplesmente não tem mais aplicabilidade no mundo atual, prejudicando o trabalhador", explicou o ministro do Trabalho e Emprego, Carlos Lupi, reafirmando que irá manter sua postura de defesa rígida dos direitos conquistados na CLT. "Para nós eles são sagrados", ressaltou.
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

11/04/2008

TST valida ação ajuizada em local diferente da prestação de serviço

É válida a ação trabalhista ajuizada em local distinto daquele em que foi firmado o contrato de trabalho? Para a Primeira Turma do Tribunal Superior do Trabalho, sim. Posicionamento neste sentido foi firmado em voto do ministro Lelio Bentes Corrêa, que manteve decisão do Tribunal Regional do Trabalho da 22ª Região (PI) sobre a matéria, em ação movida por um bancário aposentado. 

Condenado ao pagamento de diferenças de aposentadoria, o Banco do Brasil recorreu no intuito de reformar a sentença. Entre outros aspectos, defendeu a incompetência da Vara do Trabalho de Teresina (PI), onde foi ajuizada a ação, pelo fato de o autor da ação ter firmado seu contrato em Parnarama, no Maranhão. Após o TRT refutar essa argumentação, o banco recorreu ao TST, insistindo na mesma tese de incompetência territorial. Alegou ofensa ao artigo 651 da CLT, que regulamenta a matéria, e apresentou precedentes para reforçar sua sustentação. 

Em relação à alegada violação da CLT, o ministro Lelio Bentes Corrêa, considerou que a regra geral da competência em razão do lugar, estabelecida com base no local da prestação dos serviços, comporta exceções – entre elas, a do viajante comercial, hipótese em que a competência será da Vara do Trabalho da localidade em que a empresa tenha agência ou filial e, na falta desta, da Vara do domicílio do empregado. Citou o dispositivo da CLT que faculta ao empregado, sempre que empreender atividades fora do lugar da celebração do contrato, escolher entre o foro do contrato e o da prestação dos serviços. 

“O TRT/PI consigna o pleno exercício do direito de defesa pelo banco”, ressaltou o relator. “Em se tratando de incompetência relativa, e não tendo sido demonstrada a ocorrência de prejuízo, deve-se prestigiar a economia processual, prevenindo o desperdício de recursos humanos e materiais que por certo haveria caso se determinasse a nulidade do processado e a conseqüente repetição de todos os atos processuais praticados até o presente momento”. O ministro lembrou que “a medida se impõe até por força do artigo 5º, LXXVIII, da Constituição Federal, que positivou no ordenamento jurídico pátrio o princípio da celeridade, ao assegurar a todos o direito a uma duração razoável do processo”. (RR 744914/2001.3) 

(Ribamar Teixeira)
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
11/04/2008

Prescrição bienal também se aplica ao trabalhador avulso

A prescrição aplicável ao trabalhador avulso é a mesma prevista para o trabalhador com vínculo de emprego. Com este entendimento, fundamentado no artigo 7º, inciso XXIX da Constituição Federal, a Sexta Turma do Tribunal Superior do Trabalho deu provimento a recurso interposto pelo Órgão Gestor de Mão-de-Obra do Serviço Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antonina (OGMO/PR) e extinguiu processo movido por um grupo de quatro trabalhadores portuários avulsos. 

Os portuários, contratados como conferentes pelo OGMO, ajuizaram reclamação trabalhista contra a Agência Marítima Orion Ltda. Na inicial, informaram que pertenciam à categoria dos trabalhadores portuários avulsos, vinculados ao Sindicato dos Conferentes de Carga e Descarga nos Portos do Estado do Paraná, e prestavam serviços aos operadores portuários, sob supervisão e fiscalização do OGMO. Este, além de fiscalizar normas de higiene e segurança, zela pelo correto pagamento dos trabalhadores portuários requisitados. 

Ainda de acordo com a inicial, o OGMO teria instituído, em fevereiro de 1997, um sistema de fiscalização, visando constatar a presença do conferente no local de trabalho e a utilização adequada dos equipamentos de segurança. Sentindo-se prejudicados pelo que consideram falhas no sistema de controle de presença, os trabalhadores pleitearam, judicialmente, a invalidade dos registros efetuados pelo OGMO e a devolução de valores descontados em função de cortes. A empresa e o OGMO foram condenados, solidariamente, ao pagamento dos dias descontados e reflexos, com juros e correção. 

Ao recorrer ao TST, o OGMO alegou que os trabalhadores, na condição de avulsos, formam contrato de trabalho atípico com seus tomadores de serviços, os operadores portuários. Por se tratarem de vários contratos individuais e independentes, e não contínuos, embora com curtíssimo período de duração, seria perfeitamente aplicável ao caso o previsto na Constituição Federal (artigo 7º, inciso XXIX) – que determina a aplicação da prescrição bienal a partir da extinção do contrato de trabalho. O Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região (PR) adotou a prescrição qüinqüenal. 

O relator do recurso, ministro Aloysio Corrêa da Veiga, observou em seu voto que a Constituição Federal se refere a “relações de trabalho” de forma ampla. Desta forma, não caberia restringir sua aplicação às hipóteses de serviços com vínculos de emprego. A aplicação da prescrição qüinqüenal ao trabalhador avulso, portanto, fere a literalidade desse dispositivo. “A decisão, ao deixar de determinar a prescrição bienal a que se refere o artigo 7º, XXIX da Constituição, deu tratamento diferenciado não previsto na norma constitucional”, afirmou, lembrando que a regra imposta no inciso XXXIV do mesmo artigo estabelece a igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo de emprego permanente e o trabalhador avulso. 

Seguindo o voto do relator, a Sexta Turma reformou a decisão do TRT/PR e, declarando a prescrição, extinguiu o processo com julgamento do mérito. (RR-51734/2001-022-09-00.4) 

(Lourdes Côrtes)
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
10/04/2008

Acordo em ação anterior impede aposentado de receber diferenças de FGTS


A CLT determina que, no caso de conciliação, o termo lavrado valerá como decisão irrecorrível. Assim, na hora de assinar acordo judicial, o trabalhador deve estar consciente das implicações da transação.
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A CLT determina que, no caso de conciliação, o termo lavrado valerá como decisão irrecorrível. Assim, na hora de assinar acordo judicial, o trabalhador deve estar consciente das implicações da transação. Foi o que não aconteceu com um ex-bancário de Londrina. Depois de fazer acordo em juízo, em abril de 1997, e dar quitação ampla e geral do objeto da reclamação e da relação jurídica com o Banco do Estado do Paraná S.A., ele ajuizou nova ação para receber diferença da multa de 40% sobre depósitos do FGTS decorrente da restituição de índices inflacionários não incluídos na correção da sua conta. Sua pretensão não foi reconhecida pela Terceira Turma do Tribunal Superior do Trabalho, nem por nenhuma outra instância da Justiça do Trabalho. 

O trabalhador paranaense, já aposentado, alegou que a transação anterior não alcançava as diferenças da multa sobre depósitos do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários dos planos econômicos Verão (42,72%) e Collor (44,80%). Segundo ele, o direito surgiu com a edição da Lei Complementar nº 110/01, de 30/06/01. Para o ex-empregado do Banco do Estado do Paraná S.A., sucedido pelo Banco Itaú S.A., na ocasião do acordo ainda não havia nascido para si o direito à ação, porque não haveria como transacionar aquilo que estaria por vir e que só nasceu muito posteriormente ao ato de abril de 1997, ou seja, em junho de 2001. 

Para o relator do recurso de revista no TST, ministro Alberto Bresciani, não se pode dizer que o direito tenha surgido com a edição da Lei Complementar nº 110/01. O ministro cita a situação dos contratos individuais de trabalho extintos antes da edição da lei, que, se fosse assim, estariam irremediavelmente fora da correção do saldo do FGTS que leva à diferença requerida pelo ex-bancário. Para o relator, “o direito surge pela inobservância dos índices inflacionários, nos períodos de tempo que os vinculam, restringindo-se às relações de emprego dissolvidas após aqueles momentos”. 

A questão, neste caso, está nas condições do acordo feito na primeira reclamação, quando o empregado recebeu R$ 50.922,55. O ministro Bresciani esclarece que, no caso de conciliação, o termo lavrado vale como decisão irrecorrível, apresentando-se como sentença e produzindo efeitos de coisa julgada a ponto de somente por ação rescisória ser atacável. Ao se dar quitação ampla pelo extinto contrato de trabalho, ela é definitiva e alcança a obrigação pleiteada, que já não pode ser reclamada. 

A Terceira Turma, ao julgar o mérito, negou provimento ao recurso do aposentado. O relator ponderou que o trabalhador estava ciente da extensão do ato que praticava, em abril de 1997, e destacou a cautela da 1ª Vara do Trabalho de Londrina, ao registrar a advertência: “A parte autora, neste ato, depois de advertida, aceita o acordo, outorgando à reclamada ampla e geral quitação ao objeto da presente reclamatória e da relação jurídica havida entre as partes, para nada mais reclamar, em qualquer juízo, foro ou instância”. 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
09/04/2008

Professor garante irredutibilidade de carga horária estabelecida em contrato.
Professor de alemão teve reconhecida, pela Terceira Turma do Tribunal Superior do Trabalho, a irredutibilidade de carga horária estabelecida em contrato de trabalho com a Escola Francesa de Brasília. 

O relator do recurso de revista, ministro Carlos Alberto Reis de Paula, considerou ilícita a alteração contratual que permitia a redução da carga horária de 20 horas semanais anteriormente pactuada, por causar prejuízos ao trabalhador. 

A escola alegou que o quadro de alunos diminuiu e não podia pagar por aulas que o professor não tinha a dar. Com a decisão do TST, o professor deverá receber cinco horas-aula semanais pelo período de quase um ano. 

Não há norma legal que assegure a manutenção da carga horária de professor de um ano letivo para outro. Por essa razão, o ministro Carlos Alberto esclarece que a jurisprudência considera lícita a redução em decorrência da diminuição do número de alunos de um ano para outro. No entanto, a escola contratou o professor sob outras condições. 

Admitido em setembro de 1999 para o cargo de professor de alemão, sua jornada pactuada em contrato de trabalho era de 20 horas-aula semanais, com salário de R$ 20,06 a hora. Até agosto de 2000, o professor recebia R$ 2.107,35. 

A cláusula foi alterada em setembro de 2000, com data retroativa, em documento assinado por ambas as partes. Os novos termos estabeleciam que a carga horária seria definida no início de cada ano letivo em função das necessidades da escola, que trabalha com o calendário escolar praticado na França, com início do ano letivo em setembro. 

Em seguida, a escola reduziu a carga horária para 15 horas semanais e posteriormente para seis horas. Em 25.11.02, quando receberia R$ 738,99 (pagamento relativo a seis horas), o trabalhador rescindiu indiretamente o contrato de trabalho, alegando a alteração que lhe era prejudicial e lhe reduziu o salário. 

Na 14ª Vara do Trabalho de Brasília, o professor pleiteou cinco horas-aula semanais pelo período em que recebeu apenas 15 horas. Ele teve seu direito às 20 horas contratuais reconhecido, mas a Escola Francesa recorreu ao Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região e, por último, ao TST, questionando o deferimento das cinco horas semanais de diferença, entre outros itens. 

No TST, o ministro Carlos Alberto analisou a questão sob a ótica do artigo 468 da CLT, o qual dispõe que nos contratos individuais de trabalho só é lícita a alteração das respectivas condições, por mútuo consentimento, e desde que não resultem em prejuízos ao empregado, sob pena da nulidade da cláusula infringente. 

Para o relator do recurso, “mesmo diante da concordância do reclamante com a alteração contratual, é impossível não reconhecer sua ilicitude, visto que causou prejuízos ao trabalhador”. 

(Lourdes Tavares)

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

08/ 04/2008

Danos morais: quando o abuso é do empregado.
O Tribunal Superior do Trabalho, em recurso julgado pela Primeira Turma, manteve decisão do Tribunal Regional da 13ª Região (PB) que negou indenização por dano moral a uma ex-empregada da Empresa Brasileira de Infra-Estrutura Aeroportuária, Infraero. O relator, ministro Walmir Oliveira da Costa, observou que o TRT entendeu pela ocorrência de culpa recíproca para o evento danoso, e isso exclui o dano moral. 

O caso começou quando a empresa resolveu instaurar sindicância e inquérito judicial contra a funcionária, por considerar que seu comportamento teria extrapolado os limites de sua função como membro suplente da CIPA, ao insurgir-se contra a jornada de trabalho. Em sua defesa, em mensagem interna, a empregada afirmou: “Sob hipótese alguma, me submeterei ao autoritarismo dessa Superintendência, para ouvir acusações caluniosas de um dirigente despreparado para o exercício do cargo e deseducado.”

Concluído o inquérito, a empresa a demitiu, o que ensejou a ação trabalhista em que a empregada contestava a aplicação de justa causa e reclamava indenização por danos morais. A alegação era a de que teria sido vítima de abuso de poder e de acusações caluniosas e injuriosas por parte do superintendente, que a teria ofendido como profissional e mulher casada. 

O pedido foi negado, em sentença de primeiro grau posteriormente mantida pelo TRT, sob o fundamento de que, além de não ter conseguido provar suas acusações, ficou evidenciado que a empregada dispensou ao seu superior tratamento desonroso, dando-lhe motivos para instaurar a sindicância e o inquérito judicial. Inconformada, ela recorreu ao TST, insistindo nas alegações de que houve abuso no ato de sua dispensa.

O ministro Walmir Oliveira da Costa ressaltou que a decisão do TRT adotou o fundamento de que o fato de o inquérito judicial não ter dado à empresa o direito de despedi-la por justa causa não implica concluir que houve abuso, afastando, assim, o direito a indenização por danos morais. Ademais, asseverou o ministro, a questão implicaria o reexame de fatos e provas, o que é impedido pela Súmula nº 126 do TST, tendo em vista que o TRT concluiu que a autora da ação não conseguiu provar os fatos por ela levantados para sustentar a tese de danos morais.

 Walmir Oliveira da Costa destacou que a indicação de ofensa a dispositivo de lei federal e da Constituição, sustentada pela autora, não foi dirigida, na petição de interposição de recurso, ao TST, mas sim ao presidente do Tribunal Regional, o que inviabiliza o conhecimento do recurso, por má formulação técnica. E conclui que, mesmo se assim não fosse, não ficou configurada a violação literal da Constituição Federal. (RR 798087/2001.9) 

(Ribamar Teixeira)

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
08/04/2008

Preposto que não é funcionário faz empresa ser julgada à revelia.
Só procuração não basta para que alguém represente a empresa como preposto. Tem que ser empregado. Por desconsiderar o artigo 843, parágrafo 1º, da CLT e indicar para a audiência de conciliação e instrução, como preposto, pessoa que não era funcionário nem fazia parte do contrato social, o Salão de Cabeleireiro Wal’s Ltda., do Rio de Janeiro, foi julgado à revelia. 

Quem ajuizou a ação trabalhista, uma cabeleireira, teve, então, seus pedidos concedidos pelo juiz da 59ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro sem serem questionados. O salão vem recorrendo a instâncias superiores para modificar a sentença, sem sucesso. 

Primeiro, a empresa recorreu ao Tribunal Regional da 1ª Região (RJ), que alterou a sentença somente quanto aos pedidos anteriores a outubro de 1999, que julgou prescritos, mas manteve a revelia da empresa. Agora o caso chegou à Sétima Turma do Tribunal Superior do Trabalho, por meio de um agravo de instrumento do salão Wal’s, ao qual foi negado o pedido de reforma da decisão. 

Para o relator, ministro Ives Gandra Martins Filho, a decisão do Regional está de acordo com a diretriz da Súmula nº 377 do TST, segundo a qual o preposto deve ser necessariamente empregado do reclamado, exceto quanto à reclamação de empregado doméstico, conforme estabelece o artigo 843 da CLT. 

A empresa, no agravo, além de pedir a nulidade da decisão do TRT/RJ, alega violação do artigo 653 do CPC, segundo o qual “opera-se o mandato quando alguém recebe de outrem poderes para, em seu nome, praticar atos ou administrar interesses. A procuração é instrumento de mandato”.

Afirma ainda que o Tribunal Regional deveria ter concedido prazo para sanar a irregularidade apontada, com base no artigo 13 do CPC. A Sétima Turma, no entanto, considerou não haver as alegadas violações legais nem divergência de jurisprudência na decisão do TRT/RJ e negou provimento ao agravo de instrumento. 

A cabeleireira declarou que iniciou seu contrato de trabalho em outubro de 1996 e a empresa só assinou a carteira de trabalho em novembro, com a remuneração de R$ 275,00, sendo que tinha sido tratado o recebimento de comissão de 40% sobre o trabalho realizado. 

A partir de agosto de 2000, a empresa reduziu o percentual para 32%. Em julho de 2001, o depósito das comissões passou a ser feito em banco, ao invés de ser pago diretamente aos empregados. Dispensada em junho de 2004, recebeu as verbas rescisórias sobre o piso fixado de R$ 319,00 e não sobre R$1.138,68, consideradas as comissões de 40% do trabalho realizado.

Quando teve seus pedidos julgados procedentes na Vara do Trabalho, à revelia do empregador, a cabeleireira conseguiu que os cálculos das verbas rescisórias fossem refeitos considerando somente os valores e condições por ela declarados.

(Lourdes Tavares) 
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MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL
07/04/2008

Ação trabalhista: Justiça do Trabalho nega sigilo para acordo comercial.
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O Número de Identificação do Trabalhador (NIT) é como é identificado o conjunto de números a que podem estar atreladas as contribuições do trabalhador junto à Previdência Social: PIS/Pasep ou Cadastro de Informações do Contribuinte Individual (Cici). O NIT é necessário para o pagamento das contribuições mensais que garantem ao contribuinte a condição de segurado e requerimento de benefícios. Mas se o trabalhador esqueceu sua inscrição é possível fazer a consulta na Central 135 ou na página da previdência na internet. 

A consulta pela internet é feita na página da Previdência Social (www.previdencia.gov.br). Clicando em "Serviços", no lado esquerdo da tela, tem-se acesso a uma série de facilidades. Dentro da página de serviços que será aberta, procure pelo item "Inscrição na Previdenciária Social". Mesmo que o trabalhador já possua um ou vários números de identificação do trabalhador, deve clicar no botão "Inscrição". Isso o levará à página do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS), onde deve ser preenchido o formulário Inscrição do Contribuinte Individual, Facultativo, Empregado Doméstico e Segurado Especial. Devem ser informados o nome completo, data de nascimento, CPF, Identidade (RG), número da Carteira de Trabalho (CTPS), Título de Eleitor e o nome completo da mãe. 

Ao concluir o preenchimento, caso o sistema não consiga localizar um número de identificação, automaticamente atribuirá um NIT novo ao trabalhador. Por isso é importante informar os dados corretamente. 

Caso localize mais de um número de identificação para os dados informados, o sistema estabelecerá um elo entre eles, desde que os dados anteriormente informados para cada um estejam iguais, e elegerá apenas um como número principal, que corresponderá ao NIT, e ao qual os outros passarão a ser atrelados. Por esse motivo também é importante que o empregador informe corretamente o número do PIS ao preencher, mensalmente, as guias do FGTS e de Informações da Previdência Social (GFIP). 

Para o atendimento pelo telefone 135, escolha a opção 2 (Outros Agendamentos). O contribuinte ou empregador deve informar os mesmos dados explicados acima ao atendente, além de grau de instrução, endereço com CEP, telefone para contato, que pode ser um telefone de recados, e e-mail, se possuir. Todo o processo leva cerca de dez minutos. Mas lembre-se: é importante ter todas as informações em mãos. Caso contrário, será preciso reiniciar todo o trabalho de inscrição. 

Qualidade de segurado - Ao deixar de contribuir para a Previdência Social, o trabalhador perde o direito aos benefícios - pois não é mais considerado segurado - e fica sem a proteção social, caso alguma coisa aconteça e ele não possa mais trabalhar. Mas a lei prevê algumas exceções. Quando o segurado está recebendo algum benefício, como o auxílio-doença, por exemplo, ele não perde a qualidade de segurado quando deixa de contribuir. 

Caso o trabalhador deixe de exercer atividade remunerada, for suspenso ou licenciado sem remuneração, ele pode ficar sem contribuir por 12 meses e manter o direito aos benefícios. Esse prazo aumenta em mais 12 meses (totalizando 24 meses) se o segurado contribui para a Previdência Social por mais de dez anos. No caso do desempregado, e se essa condição for registrada na Agência Pública de Emprego e Cidadania (Apec) do Ministério do Trabalho e Emprego, esses 24 meses sobrem para 36 meses. 

Outras situações nas quais o trabalhador mantém a qualidade de segurado, mesmo sem contribuir, são: por 12 meses, após acabar o isolamento causado por doença contagiosa; por 12 meses, após o segurado sair da prisão; por três meses, após a baixa do serviço militar. Já o segurado facultativo, que é aquele que não tem atividade remunerada e, por isso, não precisa contribuir, mantém a qualidade de segurado por seis meses sem contribuição. 

Depois desses prazos, o trabalhador perde a qualidade de segurado e também o direito aos benefícios. Para recuperar a qualidade de segurado, ele deve voltar a contribuir. Mas para ter direito a cada benefício é preciso contribuir por, pelo menos, um terço da carência exigida para cada benefício. Assim, se a carência, por exemplo, para o auxílio-doença e para a aposentadoria por invalidez, é de 12 contribuições, é necessário pagar por quatro meses para ter direito a esses benefícios.  

REVISTA CONSULTOR JURÍDICO

08/04/2008

Empresa não indeniza trabalhador que ofende chefe

O Tribunal Superior do Trabalho negou pedido de indenização por dano moral a ex-funcionária da Empresa Brasileira de Infra-Estrutura Aeroportuária (Infraero). Motivo: ela provocou o incidente que acabou na sua demissão por justa causa.

A 1ª Turma manteve decisão do Tribunal Regional da 13ª Região (PB), que concluiu: “além de não ter conseguido provar suas acusações, ficou evidenciado que a empregada dispensou ao seu superior tratamento desonroso, dando-lhe motivos para instaurar a sindicância e o inquérito judicial”.

A Infraero instaurou a sindicância e o inquérito judicial por considerar que o comportamento da funcionária extrapolou os limites de sua função como membro suplente da Cipa (Comissão Interna de Prevenção de Acidentes), ao insurgir-se contra a jornada de trabalho.

Em sua defesa, em mensagem interna, a empregada afirmou: “Sob hipótese alguma, me submeterei ao autoritarismo dessa Superintendência, para ouvir acusações caluniosas de um dirigente despreparado para o exercício do cargo e deseducado”.

Concluído o inquérito, a empresa a demitiu, o que ensejou a ação trabalhista em que ela contestava a aplicação de justa causa e reclamava indenização por danos morais. A alegação era a de que teria sido vítima de abuso de poder e de acusações caluniosas e injuriosas por parte do superintendente, que a teria ofendido como profissional e mulher casada.

Em primeira e segunda instâncias, o pedido foi negado. Ela recorreu ao TST, insistindo nas alegações de que houve abuso no ato de sua dispensa.

O ministro Walmir Oliveira da Costa ressaltou que a decisão do TRT adotou o fundamento de que o fato de o inquérito judicial não ter dado à empresa o direito de despedi-la por justa causa não implica concluir que houve abuso, afastando, assim, o direito a indenização por danos morais.

O ministro observou que a questão implicaria o reexame de fatos e provas, o que é impedido pela Súmula 126 do TST, tendo em vista que o TRT concluiu que a autora da ação não conseguiu provar os fatos por ela levantados para sustentar a tese de danos morais.

Walmir Oliveira da Costa destacou que a indicação de ofensa a dispositivo de lei federal e da Constituição, sustentada pela autora, não foi dirigida, na petição de interposição de recurso, ao TST, mas sim ao presidente do Tribunal Regional, o que inviabiliza o conhecimento do recurso, por má formulação técnica. E concluiu que, mesmo se assim não fosse, não ficou configurada a violação literal da Constituição Federal.

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

10/04/2008

Exames médicos e psicotécnicos realizados em dias de folga devem ser remunerados


     
O ônus dos exames médicos e psicotécnicos realizados, a pedido da empresa, em dias de folga do empregado, deve ser suportado pelo empregador. Com esse entendimento, a 6ª Turma do TRT-MG deu provimento a recurso de um reclamante que exercia cargo de vigilante, modificando sentença que havia indeferido as horas-extras pleiteadas, ao fundamento de que a realização de exames médicos e psicotécnicos não representaria tempo à disposição do empregador, mas apenas o cumprimento de obrigação legal imposta à categoria pelo artigo 16, V, da Lei 7.102/83 e 168 da CLT.

O reclamante sustentou em seu recurso que a reclamada havia se comprometido, perante o Ministério Público do Trabalho, que não mais realizaria os exames periódicos nos dias de folga de seus empregados, mas não cumpriu o acordado.

Conforme esclarece o relator do recurso, desembargador Ricardo Antônio Mohallem, se os exames são exigidos por lei, cabe à reclamada remunerar o reclamante se estes forem realizados nos dias de folga, porque os riscos da atividade econômica devem ser suportados apenas pelo empregador, nos termos do artigo 2º, caput da CLT.

Como foi admitido pela própria ré que os exames eram realizados duas vezes por ano, nas horas ou dias de folga do reclamante, a Turma deu provimento ao recurso para condenar as reclamadas no pagamento de 05 horas 30 minutos extras, acrescidas do adicional convencional de 60%, conforme previsto nas Convenções Coletivas de Trabalho da categoria. (RO nº 00859-2007-025-03-00-3)

 
Fonte: Notícias TRT - 3ª Região
OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS
10/04/2008
Convenção da OIT e a garantia de emprego
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A Convenção nº 158/82, da OIT, prevê que não se dará o término da relação de emprego sem que, para isso, exista uma causa justificada. A norma estabelece ainda que o empregado têm o direito de recorrer da dispensa.
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No dia 14 de fevereiro deste ano, o presidente da República encaminhou ao Congresso Nacional a Mensagem nº 59, contendo o texto da Convenção nº 158, de 1982, da Organização Internacional do Trabalho (OIT), que discorre acerca do término da relação de trabalho por iniciativa do empregador. Para entender melhor o que isso significa, faz-se necessária uma breve digressão. Depois da Primeira Guerra Mundial, o direito do trabalho seguiu a tendência do direito previdenciário, de expansão e internacionalização com o objetivo de diminuir ou minimizar as diferenças sociais e dificultar uma concorrência econômica entre os países. A medida visava justamente impedir a segunda grande guerra, o que efetivamente não aconteceu. 

Neste sentido, no ano de 1919, por força do Tratado de Versalhes, foi criada a OIT, entidade que produz deliberações através de representantes dos três segmentos sociais - governo, empregados e empregadores. Ao fim da Segunda Guerra Mundial, em 1944, com a Conferência de Filadélfia, o campo de atuação da OIT foi bastante ampliado. A normatização procedida pela OIT se concretiza em recomendações ou convenções. As primeiras, como diz o nome, não são obrigatórias, enquanto que as segundas visam introduzir normas obrigacionais para os Estados-membros que porventura as ratifiquem. 

As convenções internacionais são acordos firmados por várias partes e que estão abertos à adesão dos países-membros da OIT a qualquer tempo. É o que permite que uma norma editada em 1982 passe a ter aplicabilidade no país nos dias de hoje ou, ainda, posteriormente. No Brasil, porém, para que uma convenção internacional passe a vigorar, além de sua ratificação pelo Congresso Nacional, é necessário que seu texto seja publicado em um decreto do presidente da República no Diário Oficial da União. 

E é exatamente isto que pretende o governo federal ao encaminhar o texto da Convenção nº 158 ao Congresso Nacional, para que seja ratificado e, posteriormente, publicado, a fim de vigorar no país. A referida norma prevê que não se dará o término da relação de emprego sem que, para isso, exista uma causa justificada relacionada com a capacidade ou comportamento do empregado ou baseada nas necessidades de funcionamento da empresa, estabelecimento ou serviço (motivos econômicos, tecnológicos, estruturais ou análogos). A norma estabelece ainda que o empregado tem o direito de recorrer da dispensa, se a considerar injusta, perante um órgão imparcial - a Justiça do Trabalho, por exemplo -, o qual, se lhe der razão, poderá propor sua readmissão ou arbitrar uma indenização. Vale enfatizar que a convenção não proíbe a demissão e nem pressupõe a estabilidade definitiva dos empregados na empresa. Ela apenas exige que rescisão do contrato de trabalho seja arrazoada. 

A Convenção nº 158 da OIT foi ratificada por 34 dos 181 países membros da OIT, dentre os quais se destacam Austrália, Espanha, Portugal e Suécia. Fez, porém, mais sucesso entre países pobres e subdesenvolvidos, como Camarões, Etiópia e República Democrática do Congo. Não obstante, Alemanha, Itália, França, Inglaterra e Japão têm normas próprias que impedem a mera dispensa sem justa causa, alguns de forma semelhante à convenção da OIT - como Itália e França - e outros de forma mais radical - como o Japão. Nos Estados Unidos, a liberdade do empregador dispensar os empregados é limitada pela força dos sindicatos locais. 

Além de ser uma tendência mundial, a sistemática que propõe a norma internacional não é de todo conflitante com o ordenamento jurídico brasileiro, tendo em vista o disposto no artigo 7º, inciso I da Constituição Federal, que veda a dispensa arbitrária ou sem justa causa. Mesmo assim, a norma é intensamente criticada por economistas e empresários, que vêem no texto da Convenção nº 158 um retrocesso que engessaria as relações trabalhistas, além de incentivar a informalidade. 

De fato, o temor desta parcela da população não é sem motivo. Poucos se lembram, mas a Convenção nº 158 da OIT já vigorou no Brasil. Foi ratificada em 5 de janeiro de 1995 e o decreto que a introduziu no sistema jurídico brasileiro, publicado em 10 de abril de 1996. Sete meses depois, em 20 de novembro de 1996, a norma foi denunciada à OIT, deixando de ter aplicação a partir de 20 de novembro de 1997, conforme disciplina o Decreto nº 2.100, de 1996. A denúncia da convenção e seu conseqüente afastamento do ordenamento jurídico brasileiro deram-se justamente pela perigosa interpretação de que os empregados não mais poderiam ser dispensados. Caso isto ocorresse, determinavam alguns juízes à época, deveriam tais trabalhadores ser reintegrados às funções que exerciam na empresa. 



Ocorre que a reintegração é uma das figuras mais odiosas no direito do trabalho. Ela promove a convivência forçada do empregado com aqueles que já manifestaram o intuito de não tolerá-lo. A medida é prejudicial à 

empresa, que certamente não confia mais no trabalhador, e ao próprio, que tampouco conseguirá desenvolver seu trabalho tranqüilamente, como deveria. Por outro lado, considerar que a multa de 40% sobre os depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) indeniza a dispensa sem justa causa do empregado é tornar letra morta a norma internacional no país, posto que seria praticamente ignorada. 

O texto da Convenção nº 158 da OIT é amplo, genérico e permite várias interpretações, justamente para que fosse aprovado por muitos países. Está longe do ideal, portanto, sua aplicação sem qualquer complemento. Desta forma, busca-se uma solução intermediária para a celeuma. Espera-se que a intenção do governo seja justamente fomentar a discussão. 

Adriano Cury Borges é advogado pós-graduado em direito do trabalho do escritório De Vivo, Whitaker e Castro Advogados

[image: image6.png]



Fonte: Valor Econômico / Adriano Cury Borges

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS
10/04/2008

Governo veta acordo que beneficiaria aposentados
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Líderes da base governista não concordam com o acordo firmado entre a oposição e o presidente do Senado para que o Projeto de Lei, que regulamenta o reajuste do salário mínimo até 2023, seja votado antes da chegada de novas MPs à Casa.
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Os líderes da base governista não concordaram com o acordo firmado, esta semana, entre a oposição e o presidente do Senado, Garibaldi Alves (PMDB-RN), para que o Projeto de Lei Complementar 42/03, que regulamenta o reajuste do salário mínimo até 2023, seja votado antes da chegada de novas medidas provisórias à Casa. O motivo da discórdia é uma emenda proposta pelo senador Paulo Paim (PT-RS) que estende aos aposentados o reajuste pretendido para o salário mínimo. 

“Não há acordo para votar a emenda. E se insistirem em estender o reajuste aos aposentados, o líder do governo [Romero Jucá, PMDB-RR] já avisou que fará a leitura das 23 medidas provisórias que estão chegando da Câmara”, disse a líder do PT no Senado, Ideli Salvatti (PT-SC). 

O PLC 42/03 prevê que o salário mínimo será reajustado anualmente sempre levando em conta a inflação e a variação do Produto Interno Bruto (PIB) do período. De acordo com os líderes governistas, no entanto, não há recursos para garantir a extensão desse aumento aos aposentados. 

“Esta Casa tem que discutir seriamente as coisas. Na hora em que se diz que tem que dar aumento para todo mundo, acaba não se dando aumento para ninguém. Se atrelar o reajuste do salário mínimo aos dos aposentados, vai ser no máximo com a inflação”, avisou o líder do governo no Senado, Romero Jucá, acrescentando que mesmo o reajuste com base na inflação já seria um avanço. “Antigamente não tinha nem isso”. 

No noite de hoje (9) na tribuna do Senado, Jucá reinterou seus argumentos aos senadores. Declarou o que havia dito esta manhã com exclusividade ao Congresso em Foco: "O enquadramento ao salário mínimo não é o melhor mecanismo para se fazer justiça". 

Para pressionar o governo pelo aumento para os aposentados, o senador Mário Couto (PMDB-PA) ameaçou fazer até greve de banho. Disse que, se o projeto não for colocado em votação, começará uma vigília e que não deixará sua cadeira “nem para tomar banho” enquanto a proposta não for apreciada. 

“O reajuste dos aposentados sempre é nivelado pela metade. A proposta do Paim tramita há cinco anos, já passou por todas as comissões e ficou nove meses parada na Comissão de Assuntos Econômicos. O relator era o líder do governo, então deduzi que a intenção era não fazer o projeto andar, por isso comecei os protestos”, explicou o senador. 

De acordo com Mário Couto, apenas após a primeira ameaça de vigília, há cerca de 20 dias, o projeto foi encaminhado à Mesa Diretora para que entrasse na pauta. 

“Depois disso, eu e o senador Paulo Paim, que é o autor da emenda, fomos conversar com o presidente do Senado e com os líderes da oposição. Ficou acordado que não seriam lidas as MPs antes de se resolver o problema dos aposentados”, acrescentou Mário Couto. 

Greve de banho 

Segundo o senador, caso a proposta não entre em pauta, ele irá “radicalizar”. “Não é esse o caminho que queremos, mas já estou psicologicamente preparado”, avisou. 

Mário Couto promete fazer uma semana de vigília e, em um segundo momento, apelar para a greve de fome. Caso tenha realmente que ficar sem tomar banho durante a vigília, ele avisa que fará de tudo para abraçar o presidente Lula. 

“Quando falo em ditadura política as pessoas acham que eu estou exagerando, mas o Executivo está dominando a pauta. Quero ver um projeto meu ser votado. Sonho com isso. Mas há mais de 100 propostas em pauta e nada vai a votação. É uma mordaça acentuada”, reclama. “Daqui a pouco até o Mão Santa [PMDB-PI] vão querer calar”, brinca ele, fazendo referência ao colega famoso por fazer discursos cômicos e de criticas ao presidente Lula. 

Ao ser questionado sobre as ameaças de Mário Couto, o líder do governo foi irônico. “Vai ser um prazer sentir o 

cheiro do senador Mário Couto”, disse Jucá, alegando que não será possível votar o PLC 42/03 antes de votar as MPs 

aprovadas na Câmara. 

“O governo quer que se discuta, não posso simplesmente pedir que meus liderados votem contra o reajuste dos aposentados, mas é preciso ver a viabilidade disso”, destacou o líder do governo no Senado. 

Pauta do trabalho 

Para o senador Paulo Paim (PT-RS), presidente da Comissão de Direitos Humanos do Senado, o país tem toda as condições para aprovar tanto o reajuste do salário mínimo, quanto a extensão desse aumento aos aposentados. 

Além dessa proposta, Paim também defende o fim do fator previdenciário, que leva em conta a expectativa de vida do beneficiário, reduzindo assim o valor da aposentadoria. “Esse redutor baseado na expectativa de vida pode comprometer até 40% dos vencimentos”, destaca ele. 

Na opinião do senador, os dois projetos são viáveis por existir um “superávit da seguridade social nos últimos dez anos de mais de R$ 60 bilhões”. “E a seguridade é onde está a previdência. E se estendessem o reajuste do salário mínimo aos aposentados daria um gasto para o governo de R$ 4 bilhões, que não teria repercussão negativa nenhuma”, defende Paim. 

A líder de seu partido, no entanto, tem opinião diferente. “Tanto o aumento para os aposentados quanto o fim do fator previdenciário decaem em vício de iniciativa, porque irão gerar despesas extras aos cofres públicos”, argumenta Ideli Salvatti. 

Para a senadora, a não ser que haja um acordo, não será possível votar, este ano, mudanças no mundo do trabalho. Entre os projetos que aguardam deliberação está o da redução da jornada de 44 para 40 horas. 

“A redução da jornada sem redução de salário pode gerar em torno de 4 milhões de empregos em um primeiro momento. Nossa idéia é reduzir inicialmente a jornada de 44 para 40 horas e depois ir tirando uma hora por ano até chegar a 36 horas, o que geraria outros 4 milhões de postos de trabalho. E eu tenho dito que isso é uma tendência mundial, é um processo irreversível que cedo ou tarde chegará ao Brasil”, afirma o senador gaúcho.
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Fonte: Congresso em Foco / Soraia Costa
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OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS
10/04/2008

Se viúva do executado prossegue negócio, execução se processa na JT e não na ação de inventário
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Sétima Turma do TRT-MG mantém continuidade da empresa sob a administração da viúva do executado, é perfeitamente válida a penhora de bens no estabelecimento, efetuada em execução trabalhista.
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Mantida a continuidade da empresa sob a administração da viúva do executado, é perfeitamente válida a penhora de bens no estabelecimento, efetuada em execução trabalhista. A decisão é da 7ª Turma do TRT-MG, com base em voto do desembargador Paulo Roberto de Castro, negando provimento a agravo de petição, em que o espólio do réu defendia que a penhora só poderia ser realizada no processo de inventário, onde se estabelecerá a ordem para pagamento dos credores do falecido.

No caso, ficou comprovado que a viúva deu prosseguimento ao negócio, situação que configura a sucessão de empresa prevista nos artigos 10 e 448 da CLT, pelos quais “qualquer alteração na estrutura jurídica ou propriedade da empresa não afetará os direitos adquiridos por seus empregados”.

O relator do recurso esclarece que nos termos do artigo 597, do CPC, o espólio responde pelas dívidas do falecido, sendo, portanto, parte legitimada para figurar no pólo passivo da execução trabalhista. Só que, no caso, ficou decidido em embargos de terceiro com trânsito em julgado, que a nova empresa estabelecida no local onde funcionava a reclamada e administrada pela viúva, representa a sua continuidade, já que prosseguiu no mesmo ramo de atividade, com os mesmos móveis e objetos, inclusive aproveitando parte da mão-de-obra contratada pelo falecido.

Por esses fundamentos, a Turma afastou a nulidade de penhora alegada pelo espólio e determinou o prosseguimento da execução perante a Vara trabalhista.

( AP nº 00141-2006-083-03-00-7 )
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Fonte: TRT/3ª Região

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS
08/04/2008

Empresa é condenada a pagar indenização por racismo.

Uma empresa foi condenada na Justiça do Trabalho de Minas Gerais a pagar dano moral a empregada vítima de ato de discriminação racial praticado por seu superior hierárquico. Como foi apurado no processo, o gerente referiu-se à reclamante como “neguinha”, na frente de colegas de trabalho, de forma rude e agressiva, ato considerado discriminatório pelo Direito do Trabalho. Ao relatar o recurso interposto pela empresa e julgado pela 2ª Turma do TRT-MG, a juíza convocada Maria Stela Álvares da Silva Campos, destacou.

“A reclamada, por seu gerente, fez diferenciação da empregada por um pensamento usual e tão dolorosamente combatido na sociedade que é valoração das diferenças entre as raças, em uma crença que os traços físicos e culturais qualificam os seres humanos em superiores ou inferiores. O Direito do Trabalho não permite que o empregado, em seu labor, seja discriminado, insultado e ultrajado. Aliás, a conduta é banida pela própria Carta Republicana, que no seu pilar de constituição, que é o preâmbulo, assegura a igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos”.

A reclamante trabalhava nas dependências da segunda reclamada, como prestadora de serviços terceirizados, na função de ajudante industrial. De acordo com as testemunhas ouvidas, ela estava empacotando cigarros, com os demais colegas de trabalho, quando ouviu assovios seguidos de gritos do superior hierárquico, que a tratou de forma discriminatória e sarcástica. Dois dias depois, na presença de três testemunhas, o gerente ameaçou a reclamante com a dispensa sumária, caso houvesse qualquer denúncia acerca do incidente.

Considerando esses fatos, a Turma manteve o valor da condenação por danos morais, fixada em 50 salários mínimos. Além da empregadora direta da reclamante (empresa de terceirização de mão-de-obra, a quem cabia zelar pelas condições favoráveis ao trabalho, bem como pela integridade física e moral da autora), responde pela condenação a empresa tomadora de serviços, que se beneficiou do trabalho da reclamante e também porque é a empregadora direta do ofensor.( RO 01131-2007-134-03-00-8 ) 

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 3. Região Minas Gerais

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS
08/04/2008

Produtividade cresce sem corte de emprego e com aumento de salário
Ganho de eficiência da indústria brasileira foi de 4,2% em 2007, reduzindo o risco de aumento da inflação. São Paulo/SP - A produtividade do trabalho na indústria brasileira vive o que os economistas chamam de um ciclo virtuoso de crescimento. O ciclo começou em 2004 e está se acelerando. No ano passado, a produção por trabalhador nas fábricas cresceu 4,2%, quase o dobro da taxa alcançada em 2006 (2,5%). Esse desempenho reflete o aumento dos investimentos das empresas em máquinas e equipamentos para expandir a produção. Impulsionada pela expansão de 6% na produção industrial, a evolução da eficiência nas fábricas é considerada virtuosa porque veio acompanhada de crescimento de 2,2% no emprego e de 1,8% nas horas pagas. Ou seja, a produtividade aumentou sem demissões em massa, como ocorria no passado.

A remuneração média da mão-de-obra apresentou aumento real, de 3,1%. O ganho foi menor que o proporcionado pelo avanço da produtividade, o que sinaliza que os aumentos salariais estão sendo concedidos pela indústria sem pressões sobre a inflação.Os números constam de um levantamento feito pelo Instituto de Estudos para o Desenvolvimento da Indústria (Iedi) com base em dados do IBGE. Eles montam um quadro bem diferente do observado entre meados dos anos 90 e 2003, quando o aumento de produtividade era conseguido a custa da redução do emprego.

“As empresas ficaram mais eficientes e estão repartindo os ganhos com o trabalhador, e isso é muito bom, porque o aumento da renda alimenta a expansão da demanda doméstica”, afirma o economista Júlio Sérgio Gomes de Almeida, assessor do Iedi. Segundo ele, a maturação dos investimentos em máquinas e equipamentos tem ampliado a capacidade de produção de forma a atender à demanda sem pressões inflacionárias. “É um crescimento sadio”, avalia Almeida. “A indústria está conseguindo ao mesmo tempo aumentar a capacidade produtiva do País, por meio da modernização e ampliação do parque de máquinas, equipamentos e instalações, e elevar o padrão de vida de milhões de trabalhadores.”

O levantamento do Iedi mostra que o número de setores com aumento simultâneo na produção, nas horas pagas e no emprego ampliou-se no ano passado. De um total de 18 setores pesquisados, oito apresentaram crescimento virtuoso da produtividade, enquanto em 2006 foram apenas cinco. Nesse grupo está o setor de máquinas e equipamentos, que conseguiu o maior salto de produtividade, de 10,6%. A produção subiu 17,7%, enquanto o número de trabalhadores contratados cresceu 6,9% e as horas pagas aumentaram 6,5%. Um bom exemplo é a Romi, uma grande fabricantes de máquinas, cujo faturamento aumentou 16,1% no ano passado. Segundo José Carlos Romi, diretor de tecnologia da divisão de máquinas-ferramenta da Romi, o emprego cresceu19,9% (480 novas vagas) e houve aumento de 4,7% nas horas pagas. “Nosso ganho de produtividade foi de 10,9%.” Ele conta que a empresa implementou um programa de investimentos que aumentou em um terço a sua capacidade produtiva e incluiu desembolso de R$ 50,8 milhões só em 2006. Hoje, a Romi tem capacidade para produzir até 4 mil equipamentos por ano.

Puxada pela indústria automobilística, a produtividade na fabricação de meios de transporte aumentou 6,7%. O desempenho é fruto da combinação do aumento de 14,9% na produção física e de 7,7% no emprego. A SKF, maior fabricante de rolamentos automotivos no País, investiu R$ 50 milhões para dobrar sua produção nos últimos cinco anos. Em 2007, a empresa faturou 30% mais que no ano anterior e ampliou o quadro de pessoal em 10%(70 novas vagas). “Até março, as vendas aumentaram 20% e contratamos mais 23 funcionários”, diz Donizete Santos, presidente da SKF do Brasil. 

Fonte: O Estado de S.Paulo / Marcelo Rehder

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS
07/04/2008

Advertência por incontinência de conduta: Decisão acerca do poder disciplinar do empregador.

A opção sexual não coloca o trabalhador acima do poder disciplinar do empregador, não lhe conferindo a liberdade de exercer formas de comportamento de sua opção sexual no ambiente de trabalho, entendimento do Juiz Convocado Salvador Franco de Lima Laurino que encontrou unanimidade entre os Desembargadores Federais do Trabalho membros da 6ª Turma do TRT-SP. 

O assunto foi tema de apreciação em recurso ordinário da recorrente para afastar a configuração de discriminação em ato do empregador em relação a forma de comportamento sexual da recorrida no ambiente de trabalho. Segundo depoimento de testemunha, a autora e outra mulher estavam, durante a jornada, conversando em clima que chegou a chamar a atenção de outros empregados.
Em seu voto, o Juiz do Trabalhou Salvador Franco de Lima Laurino ponderou “A liberdade sexual é uma conquista do século XX e, como toda liberdade, encontra limite nas liberdades dos demais indivíduos, como é a liberdade dos demais empregados não serem constrangidos com manifestações eróticas no ambiente de trabalho e a liberdade do empregador de não aceitar esse gênero de dispersão da atenção durante a jornada.”

Na seqüência o Juiz concluiu “De modo que a advertência por incontinência de conduta não configurou discriminação e nem falta grave patronal, motivo por que o apelo do empregador merece acolhimento para o fim de excluir da condenação a rescisão indireta, as verbas rescisórias e a indenização por dano moral.”

O acórdão unânime dos Desembargadores Federais do Trabalho da 6ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região (TRT-SP) foi publicado em 29/02/2008, sob o nº Ac. 20080093307. 

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 2. Região São Paulo 

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS
07/04/2008

Finanças aprova regra sobre procurador em ação trabalhista.
A Comissão de Finanças e Tributação aprovou o Projeto de Lei 6019/01, do Senado, que permite, nos processos trabalhistas de primeira instância, que qualquer uma das partes constitua procurador por meio de simples registro em ata de audiência. Com essa regra, fica dispensada a apresentação prévia de instrumento formal de concessão de poderes pela parte interessada (trabalhador ou empregador).

A constituição de procurador poderá ser feita por requerimento verbal do advogado interessado, com a concordância da parte representada. Atualmente, essa possibilidade não é prevista na Consolidação das Leis do Trabalho (Decreto Lei 5.452/43).

Nos dissídios individuais e coletivos, a CLT garante às partes acompanhar o processo e serem representadas por advogados, sindicatos, solicitadores (auxiliares de escritório de advocacia) e provisionados (pessoas autorizadas pela Ordem dos Advogados do Brasil a atuar em primeira instância).

O relator, deputado Fernando Coruja (PPS-SC), ressaltou que a proposta, por simplificar e agilizar o funcionamento da Justiça, resultará em economia processual. "Esse objetivo deve ser perseguido pela administração pública e principalmente pelo Poder Judiciário", afirmou.
Tramitação - O projeto tramita em caráter conclusivo, em regime de prioridade, e segue para a Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania. 

Fonte: Agência da Câmara, por Edson Santos
OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS
07/04/2008

Acordo judicial: O Ministério Público do Trabalho convoca terceirizados e apresenta propostas de acordo. 

O procurador do Trabalho Cássio Casagrande apresentou a cerca de 150 trabalhadores terceirizados do Instituto de Resseguros do Brasil (IRB) a proposta de acordo judicial da empresa Interativa Service Ltda., ex-prestadora de serviços do IRB, que responde processo judicial pelo não pagamento de verbas rescisórias. 

O Ministério Público do Trabalho no Rio de Janeiro ajuizou ação civil pública requerendo o pagamento da multa de 40% do FGTS e aviso prévio aos demitidos da Interativa.Após perder a licitação para continuação do contrato com o IRB, a empresa terceirizada celebrou "acordo coletivo" com o Sindicato dos Agentes Autônomos do Comércio do Rio de Janeiro, pelo qual os empregados aceitariam abrir mão dos direitos trabalhistas. Em troca, permaneceriam trabalhando nos mesmos postos de trabalho no instituto, sendo que estariam vinculados à empresa Madri Saneamento Ambiental Ltda., vencedora da concorrência.

Segundo o procurador, a Constituição não permite a flexibilização do aviso prévio e da multa indenizatória do FGTS, uma vez que são direitos indisponíveis. Além disso, "o acordo coletivo firmado está eivado de vícios", segundo Casagrande. Durante audiência judicial realizada na 81ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, a empresa terceirizada apresentou proposta para pôr fim ao processo: pagamento da multa de 40% referente ao FGTS, dando quitação total à dívida existente.

Outra sugestão a ser negociada com a empresa é o recebimento da multa de 40% do FGTS, sem quitação geral, permanecendo a possibilidade de que os interessados, individualmente, reclamem o direito ao aviso prévio. Segundo Casagrande, ainda há uma terceira opção. Os trabalhadores podem rejeitar o acordo e aguardar o julgamento da ação judicial. Até o próximo dia 14, os trabalhadores deverão dar uma resposta quanto às propostas sugeridas. 

Fonte: Assessoria de Comunicação Social da Procuradoria Regional do Trabalho da 1ª Região (Rio de Janeiro)
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Cessão de créditos trabalhistas a terceiros e a empregado falecido.
1. Cessão de crédito Uma das formas de transmissão das obrigações é a cessão de crédito, regulamentada nos artigos 286 e seguintes do Código Civil de 2002.

Dispõe o artigo 286, do Código Civil que:“O credor pode ceder o seu crédito, se a isso não se opuser à natureza da obrigação, à lei ou à convenção com o devedor; a cláusula proibitiva da cessão não poderá ser oposta ao cessionário de boa-fé, se não constar do instrumento da obrigação”.

Segundo Maria Helena Diniz, no Código Civil Anotado, “a cessão de crédito é um negócio jurídico bilateral, gratuito ou oneroso, pelo qual o credor de uma obrigação (cedente) transfere, no todo ou em parte, a terceiro (cessionário), independentemente do consenso do devedor (cedido), sua posição na relação obrigacional, com todos os acessórios e garantias, salvo disposição em contrário, sem que se opere a extinção do vínculo obrigacional (Resolução 1.962/92; RT, 430:156 e 644:154)”.

No plano do direito material, o terceiro é aquele que “não participa do negócio jurídico, para quem a relação é absolutamente alheia” (Venosa, Sílvio de Salvo. Direito Civil, Teoria Geral das Obrigações e Teoria Geral dos Contratos, volume II, Editora Atlas, 2005, p. 519).

No plano do direito processual, terceiro é todo aquele que não é parte no processo pendente. Quando uma das partes do processo falece, dá-se a sua substituição pelo seu espólio ou pelos seus sucessores, independentemente de consentimento da parte contrária, conforme se vê do disposto no artigo 43, do Código de Processo Civil: “Ocorrendo a morte de qualquer das partes, dar-se-á a substituição pelo seu espólio ou pelos seus sucessores, observado o disposto no artigo 265”.

Já quando há a cessão de crédito durante o curso de uma reclamação trabalhista, a substituição do cedente-empregado pelo cessionário-terceiro no pólo ativo da demanda só se dá se a parte contrária consentir, consoante artigo 42, parágrafo 1º, do CPC: “O adquirente ou o cessionário não poderá ingressar em juízo, substituindo o alienante, ou o cedente, sem que o consinta a parte contrária”. Isso porque, conforme preceitua o artigo 42 do CPC, “a alienação da coisa ou do direito litigioso, a título particular, por ato entre vivos, não altera a legitimidade das partes”.

2. Tratamento dado pela Lei de Recuperação de Empresas e Falência em relação ao crédito trabalhista cedido a terceiro.

De acordo com o artigo 83, I, da Lei 11.101/05 (Lei de Recuperação de Empresas e Falência), o crédito trabalhista continua sendo preferencial, no que tange ao limite de até 150 salários mínimos, sendo que o saldo do crédito que exceder o limite estabelecido no inciso I do caput do referido artigo é considerado crédito quirografário, consoante inciso VI, letra “c”.

Por sua vez, o § 4º, alínea “b”, do inciso VIII, do artigo 83, da mesma lei dispõe que “os créditos trabalhistas cedidos a terceiros serão considerados quirografários”.

Significa que a cessão do crédito trabalhista a terceiro retira seu privilégio, tornando-o quirografário, o que foi estabelecido pelo legislador para afastar eventuais oportunistas que fazem propostas aviltantes a credores empregados necessitados do recebimento do crédito.Veja, a propósito, os comentários de Carlos Henrique Abrão (in Comentários à Lei de Recuperação de Empresas e Falência, coordenadores: Paulo F. C. Salles de Toledo e Carlos Henrique Abrão, Ed. Saraiva, 2005, pág.215):

“A cessão do crédito trabalhista retira seu privilégio e o torna comum, na qualidade de quirografário, sem a perspectiva de recebimento prioritário. A cessão tanto onerosa como gratuita repercute no título, ainda que judicial, por não mais ser considerado preferencial.Na sua essência, a regra visa evitar a compra ou cessão de créditos em mãos de terceiros que contariam com as mesmas regalias do credor originário.

Cedido o crédito trabalhista, o cessionário será incluído como quirografário sem ressalvas, na condição de credor comum”.

3. Crédito trabalhista de empregado falecido (sucessão causa mortis).

Na cessão de crédito, a sucessão se dá a título particular por ato entre vivos. Nessa hipótese, o terceiro assume a posição do contratante anterior (credor ou devedor).Já na sucessão causa mortis, o herdeiro sucede o de cujus em direitos e obrigações, portanto, a transmissão do crédito trabalhista (direito) do empregado falecido se dá por via hereditária.

Quando a sucessão no contrato se dá a título universal, por causa mortis, o herdeiro ingressa na relação contratual, substituindo o de cujus, como parte no negócio jurídico e não como terceiro propriamente dito. Nesse sentido, a lição de Sílvio de Salvo Venosa ensina: “Existem sucessores que tomam o lugar das partes no contrato, sem que dele tenham participado. Os sucessores a título universal, basicamente decorrentes da sucessão causa mortis, acabam envolvidos pelo contrato, tanto como credores quanto como devedores. O crédito é bem economicamente apreciável que integra o patrimônio do morto. O herdeiro sucede o de cujus nesse valor positivo, assim como responderá pelas dívidas do falecido, até as forças da herança. A transmissão das obrigações por via hereditária é fator de segurança social. Seria estabelecida total incerteza caso as obrigações em geral simplesmente se extinguissem com a morte de seus titulares.

Os sucessores mortis causa são continuadores do patrimônio do morto. Extinguem-se apenas as obrigações personalíssimas. Enquanto não se faz a partilha, o espólio materializa a massa de bens do falecido. Como já examinamos, o espólio é uma massa patrimonial que permanece coesa até a atribuição dos quinhões hereditários aos herdeiros.

Do ponto de vista passivo, a herança deve bastar-se a si mesma para atender às responsabilidades do espólio. O herdeiro tem o ônus de fazer inventário exatamente para que não se confunda seu patrimônio com o patrimônio hereditário. O Código Civil menciona no artigo 1.997 (antigo, artigo 1.796) que a herança responde pelo pagamento das dívidas do falecido. Responde cada herdeiro na proporção de seus quinhões. A herança, entre nós, sempre é recebida sob benefício de inventário, o que não impede o herdeiro de suceder o de cujus em direitos e obrigações.

No contrato, também existe a sucessão a título particular por ato entre vivos. Vimos que créditos e débitos podem ser transferidos, assim como a própria posição contratual (ver capítulo 7). Nessas hipóteses, terceiros assumem posição de contratantes anteriores. O comprador recebe a coisa do vendedor e é um sucessor de sua posse.

No entanto, nessas situações de sucessão no contrato aqui mencionadas não existem propriamente efeitos de contratos com relação a terceiros, porque esses novos integrantes ingressam na relação contratual e substituem os predecessores, integrando-se como parte no negócio jurídico. Não fogem eles ao conceito de parte nessa relação jurídica de direito material”.

Em outras palavras: o herdeiro, que passa a ocupar a posição de credor do crédito trabalhista do empregado falecido, o faz na qualidade de sucessor mortis causa e, portanto, é considerado parte na relação jurídica de direito material e não um terceiro.

Assim, entendemos que a ressalva feita no parágrafo 4º, alínea “b”, do inciso VIII, do artigo 83, da Lei 11.101/05, segundo o qual os créditos trabalhistas cedidos a terceiros serão considerados quirografários, não abrange os casos de sucessão causa mortis em que o herdeiro sucede no direito ao crédito trabalhista em razão do falecimento do empregado. O fato de o credor empregado ter falecido não transmuda a natureza do seu crédito quando transmitido aos seus sucessores, porque continua sendo derivado da legislação do trabalho, de onde se originou. E nos termos do artigo 83, I, da Lei 11.101/05, todo crédito derivado da legislação do trabalho, até o limite de 150 salários mínimos, é privilegiado. Esse privilégio só é retirado do crédito trabalhista quando é objeto de cessão a terceiro em ato inter vivos.

Por fim, cumpre destacar que a herança pode ser objeto de cessão, gratuita ou onerosa, e consiste na transferência que o herdeiro, legítimo ou testamentário, faz a outrem de todo quinhão hereditário ou de parte dele, após a abertura da sucessão (artigo 1.793 e seguintes do Código Civil de 2002).
Fonte: Última Instância, por Aparecida Tokumi Hashimoto ( Advogada sócia do escritório Granadeiro Guimarães Advogados)







PAGE  
1

[image: image15.png]_1268212614.bin

_1268212562.bin

